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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA N.º 028/2022-GP 
 
EMENTA: Concede Licença Para Trato de 
Assuntos de Interesse Particular e da outras 
Providencias.  

 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

                     

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, JERLANDIA DE SOUZA PARENTE, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 098.979.624-84, Cargo de Aux. 

Serv.Gerais_Efetivo, Mat. nº 1026, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, de acordo com o art. 115, da Lei 

nº153/2001 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 

de Santa Cruz, Licença sem Vencimento para Tratamento de 

Assuntos de Interesse Particular, por 06(seis) meses, com seus 

efeitos a contar a partir de 01 de fevereiro de 2022 a 01 de 

fevereiro de 2023. 

 

            Art. 2º - A Administração Municipal, poderá cassar a 

Licença assim concedida, a qualquer tempo, em razão da 

necessidade imperiosa do serviço (art. 114, da Lei nº 

153/2001).  

 

            Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 08 de fevereiro de 2022. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita Municipal 

  

PORTARIA N.º 030/2022-GP 
 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras      Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, CLAUDEJANE MARIA GRANJA RODRIGUES, 

portadora do CPF: 042.752.024-06, Cargo de PROFESSOR I 

(MAGISTERIO) 150 H/A,  Mat. nº 68,  no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, de acordo com o art. 115, da Lei 

nº153/2001 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 

de Santa Cruz-PE, concede parcialmente a Licença Premio, de 

06 (seis) meses, com seus efeitos a contar de 15 de fevereiro 

de 2022 a  15 de agosto de 2022. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 15 de fevereiro de 2022. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

 

PORTARIA N.º 031/2022-GP 
 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras      Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, CICERA VALDENIA DA SILVA, portadora do CPF: 

054.349.054-82, Cargo de PROFESSOR I (MAGISTERIO) 150 

H/A,  Mat. nº 990,  no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, de acordo com o art. 115, da Lei nº153/2001 – 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Santa 

Cruz-PE, concede parcialmente a Licença Premio, de 06 (seis) 

meses, com seus efeitos a contar de 15 de fevereiro de 2022 a  

15 de agosto de 2022. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 15 de fevereiro de 2022. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

 

PORTARIA N.º 032/2022-GP 
 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras      Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, o requerimento do interessado, o 

funcionário, DAVI ANGELO DA SILVA, portador do CPF: 

024.283.944-44, Cargo de PROFº. LIC. PLENA - GEOGRAFIA,  

Mat. nº 997,  no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, 

de acordo com o art. 115, da Lei nº153/2001 – Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Santa Cruz-PE, concede 

parcialmente a Licença Premio, de 06 (seis) meses, com seus 

efeitos a contar de 15 de fevereiro de 2022 a  15 de agosto de 

2022. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
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Santa Cruz/PE, em 15 de fevereiro de 2022. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

 

PORTARIA N.º 033/2022-GP 
 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras      Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, FRANCISCA CLAUDEVÂNIA MATIAS, portadora do 

CPF: 900.805.994-00, Cargo de PROFESSORA PRE-

ESCOLAR_EFETIVA,  Mat. nº 35,  no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, de acordo com o art. 115, da Lei 

nº153/2001 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 

de Santa Cruz-PE, concede parcialmente a Licença Premio, de 

06 (seis) meses, com seus efeitos a contar de 15 de fevereiro 

de 2022 a 15 de agosto de 2022. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 15 de fevereiro de 2022. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

 

PORTARIA N.º 034/2022-GP 
 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras      Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, FRANCISCA CLAUDEVÂNIA MATIAS, portadora do 

CPF: 900.805.994-00, Cargo de PROFESSOR II (LICENCIATURA 

PLENA)200H/A,  Mat. nº 355,  no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, de acordo com o art. 115, da Lei 

nº153/2001 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 

de Santa Cruz-PE, concede parcialmente a Licença Premio, de 

06 (seis) meses, com seus efeitos a contar de 15 de fevereiro 

de 2022 a 15 de agosto de 2022. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 15 de fevereiro de 2022. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 
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PORTARIA N.º 035/2022-GP 
 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras      Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, o requerimento do interessado, o 

funcionário, JANIO DE SOUZA AMORIM, portador do CPF: 

042.023.134-02, Cargo de PROFESSOR I (MAGISTERIO) 150 

H/A,  Mat. nº 170,  no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, de acordo com o art. 115, da Lei nº153/2001 – 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Santa 

Cruz-PE, concede parcialmente a Licença Premio, de 06 (seis) 

meses, com seus efeitos a contar de 15 de fevereiro de 2022 a 

15 de agosto de 2022. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 15 de fevereiro de 2022. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

 

 

 

PORTARIA N.º 036/2022-GP 
 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras      Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, o requerimento do interessado, o 

funcionário, JANIO DE SOUZA AMORIM, portador do CPF: 

042.023.134-02, Cargo de PROFESSOR I (MAGISTERIO) 150 

H/A,  Mat. nº 1025,  no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, de acordo com o art. 115, da Lei nº153/2001 – 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Santa 

Cruz-PE, concede parcialmente a Licença Premio, de 06 (seis) 

meses, com seus efeitos a contar de 15 de fevereiro de 2022 a 

15 de agosto de 2022. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 15 de fevereiro de 2022. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 
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PORTARIA N.º 037/2022-GP 
 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras      Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, JOSINEIDE DE SOUSA GALVÃO, portadora do CPF: 

054.520.414-35, Cargo de PROFESSOR I (MAGISTERIO) 150 

H/A,  Mat. nº 8,  no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, de acordo com o art. 115, da Lei nº153/2001 – 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Santa 

Cruz-PE, concede parcialmente a Licença Premio, de 06 (seis) 

meses, com seus efeitos a contar de 15 de fevereiro de 2022 a 

15 de agosto de 2022. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 15 de fevereiro de 2022. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

 

 

 

PORTARIA N.º 038/2022-GP 
 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras      Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, JUCINEIDE MARQUES CAÇULA, portadora do CPF 

661.821.074-72, Cargo de PROFESSOR I (MAGISTERIO) 150 

H/A,  Mat. nº 1036,  no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, de acordo com o art. 115, da Lei nº153/2001 – 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Santa 

Cruz-PE, concede parcialmente a Licença Premio, de 06 (seis) 

meses, com seus efeitos a contar de 15 de fevereiro de 2022 a 

15 de agosto de 2022. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 15 de fevereiro de 2022. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 
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PORTARIA N.º 039/2022-GP 
 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras      Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, LAFAIETE OLIVEIRA BARBOZA, portadora do CPF 

035.176.844-06, Cargo de PROFESSOR I (MAGISTERIO) 150 

H/A,  Mat. nº 172,  no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, de acordo com o art. 115, da Lei nº153/2001 – 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Santa 

Cruz-PE, concede parcialmente a Licença Premio, de 03 (três) 

meses, com seus efeitos a contar de 15 de fevereiro de 2022 a 

15 de maio de 2022. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 15 de fevereiro de 2022. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

 

 

 

PORTARIA N.º 040/2022-GP 
 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras      Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, LUZIA RUFINO DA SILVA XAVIER, portadora do 

CPF 903.953.283-49, Cargo de PROFESSOR I (MAGISTERIO) 150 

H/A,  Mat. nº 343,  no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, de acordo com o art. 115, da Lei nº153/2001 – 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Santa 

Cruz-PE, concede parcialmente a Licença Premio, de 03 (três) 

meses, com seus efeitos a contar de 15 de fevereiro de 2022 a 

15 de maio de 2022. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 15 de fevereiro de 2022. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 
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PORTARIA N.º 041/2022-GP 
 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras      Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, MARIA DA PAZ MIRANDA DE ALENCAR, 

portadora do CPF: 892.339.134-49, Cargo de PROFESSOR II 

(LICENCIATURA PLENA)200H/A,  Mat. nº 327,  no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o art. 115, 

da Lei nº153/2001 – Estatuto dos Funcionários Públicos do 

Município de Santa Cruz-PE, concede parcialmente a Licença 

Premio, de 06 (seis) meses, com seus efeitos a contar de 15 de 

fevereiro de 2022 a 15 de agosto de 2022. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 15 de fevereiro de 2022. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

 

 

 

PORTARIA N.º 042/2022-GP 
 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras      Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, MARIA IDALCY GUIMARÃES, portadora do CPF 

019.783.274-12, Cargo de PROFESSOR I (MAGISTERIO) 150 

H/A,  Mat. nº 95,  no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, de acordo com o art. 115, da Lei nº153/2001 – 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Santa 

Cruz-PE, concede parcialmente a Licença Premio, de 06 (seis) 

meses, com seus efeitos a contar de 15 de fevereiro de 2022 a 

15 de agosto de 2022. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 15 de fevereiro de 2022. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 
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PORTARIA N.º 043/2022-GP 
 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras      Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, MARILENE RAMOS DOS SANTOS, portadora do 

CPF: 104.955.094-34, Cargo de PROFESSOR II (LICENCIATURA 

PLENA)200H/A,  Mat. nº 374,  no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, de acordo com o art. 115, da Lei 

nº153/2001 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 

de Santa Cruz-PE, concede parcialmente a Licença Premio, de 

06 (seis) meses, com seus efeitos a contar de 15 de fevereiro 

de 2022 a 15 de agosto de 2022. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 15 de fevereiro de 2022. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

 

 

 

PORTARIA N.º 044/2022-GP 
 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras      Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, NAIRLENE RODRIGUES DE AMORIM, portadora 

do CPF: 925.779.465-20, Cargo de PROFESSOR II 

(LICENCIATURA PLENA)200H/A,  Mat. nº 621,  no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o art. 115, 

da Lei nº153/2001 – Estatuto dos Funcionários Públicos do 

Município de Santa Cruz-PE, concede parcialmente a Licença 

Premio, de 06 (seis) meses, com seus efeitos a contar de 15 de 

fevereiro de 2022 a 15 de agosto de 2022. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 15 de fevereiro de 2022. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 
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PORTARIA N.º 045/2022-GP 
 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras      Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, ROBEVANIA DIAS GONÇALVES, portadora do CPF: 

825.818.864-04, Cargo de PROFESSOR II (LICENCIATURA 

PLENA)200H/A,  Mat. nº 311,  no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, de acordo com o art. 115, da Lei 

nº153/2001 – Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 

de Santa Cruz-PE, concede parcialmente a Licença Premio, de 

06 (seis) meses, com seus efeitos a contar de 15 de fevereiro 

de 2022 a 15 de agosto de 2022. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 15 de fevereiro de 2022. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

 

 

 

PORTARIA N.º 046/2022-GP 
 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras      Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, TANIA MARIA VIEIRA DE SOUZA LIMA, portadora 

do CPF: 845.245.454-68, Cargo de PROFESSOR II 

(LICENCIATURA PLENA)200H/A,  Mat. nº 328,  no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o art. 115, 

da Lei nº153/2001 – Estatuto dos Funcionários Públicos do 

Município de Santa Cruz-PE, concede parcialmente a Licença 

Premio, de 06 (seis) meses, com seus efeitos a contar de 15 de 

fevereiro de 2022 a 15 de agosto de 2022. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 15 de fevereiro de 2022. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 
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PORTARIA N.º 047/2022-GP 
 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras      Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, TEREZINHA ALVES RODRIGUES, portadora do CPF 

025.471.904-00, Cargo de PROFESSOR I (MAGISTERIO) 150 

H/A,  Mat. nº 103,  no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, de acordo com o art. 115, da Lei nº153/2001 – 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Santa 

Cruz-PE, concede parcialmente a Licença Premio, de 06 (seis) 

meses, com seus efeitos a contar de 15 de fevereiro de 2022 a 

15 de agosto de 2022. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 15 de fevereiro de 2022. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

 

 

 

PORTARIA N.º 048/2022-GP 
 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras      Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, o requerimento do interessado, o 

funcionário, REGINALDO ALVES DE SOUZA, portador do CPF: 

042.615.794-05, Cargo de PROFESSOR I (MAGISTERIO) 150 

H/A,  Mat. nº 59,  no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, de acordo com o art. 115, da Lei nº153/2001 – 

Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Santa 

Cruz-PE, concede parcialmente a Licença Premio, de 06 (seis) 

meses, com seus efeitos a contar de 15 de fevereiro de 2022 a 

15 de agosto de 2022. 

 

            Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 15 de fevereiro de 2022. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 
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PORTARIA N.º 049/2022-GP 
 

EMENTA: Concede Licença Para Trato de 

Assuntos de Interesse Particular e da outras 

Providencias. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos Funcionários 

Públicos de Santa Cruz.  

                       

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, MARCILENE ALENCAR DE LIMA, inscrita no RG nº 

2.420.119 SDS/PE e CPF/MF nº 310.721.784-00, Cargo de 

PROFESSOR I (MAGISTERIO) 150 H/A, Mat. nº 1043, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o art. 115, 

da Lei nº153/2001 – Estatuto dos Funcionários Públicos do 

Município de Santa Cruz, Licença Sem Vencimento para 

Tratamento de Assuntos de Interesse Particular, por 02 (dois) 

anos, com efeitos a contar de 15 de fevereiro de 2022 a 15 de 

fevereiro de 2024. 

 

Art. 2º - A Administração Municipal, poderá cassar a 

Licença assim concedida, a qualquer tempo, em razão da 

necessidade imperiosa do serviço (art. 114, da Lei nº 

153/2001).  

 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 15 de fevereiro de 2022. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 
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